
PREFEITURA

Praça Rio Brenco, 86 - Centro - Cep. í4730-000 - Monte Azul Peulista/SP

Ofício GP no 13212026.

Monte Azul Paulista/SP, 06 de março de 2026.

Assunto: Encaminhamento de Projeto de Lei de Abertura de Credito Adicional
Especial.

Excelentissimo Senhor,
Presidente da Câmara do Município de Monte Azul Paulista/SP,

Com os cordiais e respeitosos cumprimentos, apraz-me vir à
presença de Vossa Excelência e Nobres Pares, para fins de encaminhar a esta
respeitosa Casa de Leis o Projeto de Lei anexo, acompanhado das respectivas
Justificativas, o qual tem por finalidade dispor sobre a "abeúura de Crédito
Adicionat Especia!, provenientes de excesso de arrecadaçáo no
orçamento-programa do exercício de 2026, e dá outras providências", para

abertura do devido processo legislativo pertinente.

Do MUNrcípto oE MoNTE AzuL pAULrsrA
ESÍADo DE sÃo PAULO

Para tanto, Nobres Edis, nos termos da Lei Orgânica do
Município de Monte Azul Paulista/SP e do Regimento lnterno dessa r. Casa'
encaminha-se a presente propositura para análise e deliberaçáo de Vossas
Excelências.

Por tratar a matéria de relevante interesse público' solicitamos
que seja marcada sessão extraordinária.

Colocando-nos à inteira disposição de Vossa Excelência para

eventuais esclarecimentos que se fizerem necessários, renovo os votos de

elevada estima e distintas considerações e na oportunidade' despeço-me.

Cord ia lmente,

MARDQUEU SILVIO FRANÇA
Prefeito do Município de Monte Azul Paul

Excelenlíssimo Senhor,
WLSON RODRIGUES
Presidente da Câmara Municipal Monte Azul Paulista/SP
NESIA
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Projeto de Lei no '1694, de 03 de março de 2026.

Dispõe sobre a abertura de Crédito
Adicional Especiai, provenient* de
êxcesso de arrecadação, no orçemento-
programa do exercício de 2O26, e dá outras
providências.

MARDQUEU SILVIO FRANÇA, Prefeito do Município de Monte Azul
Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal, APROVOU e ele PROMULGA
e SANCIONA a seguinte Lei:

Ârt. í'. O Foder Executivo cio Município de Monte Âzul Faulista íica
autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de 2026, Crédito
Adicionaf Especial, provenientes de excesso de arrecadação, nos termos do
inciso ll do artigo 41 da Lei Federal no 4.32011.%4, no valor de R$ 150.000'00
(cento e cinquenta mil reais) com inclusão no PPA - Plano Plurianual

2.O262.02-e, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentánas 2.026 e Lei Orçamentária
vigente, com a inclusão da seguintê dotação orçamentária:

ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

02 07 oc Euiloo ÍliuiiiclFAr oi asgsÍti{ciÂ sociÁL

3t4 Ot-242-0031.11/r8.ür0o auxílio Financ€iro a Entidades As§istenciais 1!0'000,00

3.3.50.39.00 ourRos sERvlços DE TERcElRos - PEsSoA ruRÍDlca t.R.:0 05 t1

05 ÍRÂ sFERÊÍ{oas E coÍ{vÊNlos tÉDERAI}vlNcutaDos

5OO 089 aslLo EMEiIDA Ne 20254551(m5

Ad. 2". A cobertura do Crédito Adicionai Especial aberto pelo artigo

anterior no valor total de R$ 150'000,00 (cento e cinquenta mil reais), se dará

da seguinte Íorma:

l- R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil rcais): conforme disposto
nos ternnos do inciso ll, § 1' do artigo 43 da Lei Federal no 4.'320/-1.964,

provoniente de exoesso de aneoadação de recursos federais

Art. 30. Ficam atualizados os anexos ll e lll no Plano Plurianual de
2.O26t2.029 e os anexos V e Vl na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o

exercício de 2.026 referentes ao Programa de que trata a presente Lei, podendo

ser suplementado se necessário.

Art. 4o. Esta Lei entraÉ em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

fuionte Âzui PauiistarSP, 06 de rriarço de 202ô.
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MARDQUEU SILVIO ffiffiff 
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FRANCA:93042809 FRÂrcÀs30a280s820

g2O DadoÉ: 2026.03.09 l7íeo4

MARDQUEU SILVIO FRANÇA
PreÍeito do Município de Monte Azul Paulista/SP

Registrada e publicada no expediente da Secretaria da Prefeitura do
Município de lvlonte Azul Paulista/SP, em 06 de março de 2026.
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PREFETTURÂ pO MUNTCIPTO qE ü9BIg AZUL PAULTSTA
ESTADO DE SAO PAULO

Praçe Rio Eranco, 86 - Centro - Cep. í4730-000 - Monte Âzul Paulista/SP

J ustifi cativa de Apresentação
Projeto de Lei no í694, de 06 de março de 2026

Dispôe sobre a abertura de Créciito
Adicional Especial, provenientes de
excesso de arrecadação, no orçamento-
programa do exercício de 2026, e dá out.as
providências.

Exceleniíssimo Senhor,
Presidente da Câmara do llunicipio de Monte Azul Paulista/SP,

I I u stris si m o s Senhores,
Vereadores desfa Casa Legislativa,

Tenho a honra de submeter, por intermédio de Vossa

Excelência, à apreciação dessa Egregia Câmara do Município de Monte Azul

Paulista/SP, o anexo Projeto de Lei que dispõe sobre abertura de credito

adicional Especial no Orçamento - Programa do exercício financeiro de 2026, êm

cumprimento ao disposto no artigo 165 e í67, parágrafo 10 da Constituição

Federal, artigo 50 da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar Federal

no 10'1, de 4 de maio de 2000) e Lei Federal no 4.320/1.9ô4.

O presente Projeto de Lei tem porÍinalidade abrir no Orçamento-

Programa do exercício de 2026 Credito Adicional Especia! no valor R$

í 50.000,00 (cento e cinquenta mil reais), destinado a despesas de custeio,

com recursos oriundos do Governo Estadual, vinculados a transferência

específica para atendimento de demanda pÚblica previamente pactuada. A

abertura do credito faz-se necessária em razão da inexistência de dotação

orçanrentária especíiica para a refericia despesa na Lei Orçamentária Anuai

vigente, tomando imprescindível a adequaçáo orçamentária para viabilizar a

correta execução dos recursos recebidos.

Ressalta-se que os valores ingressaram ou possuem previsão

de ingresso nos @fres municipais por meio de repasse federal vinculado,

configurando excesso de arrecadação, bem como, quando necessário, seráo

complementados mediante anulação parcial de dotação, conforme autorizado

pelo inciso ll e lll, §1", do artigo 43 da Lei no 4.32011964, garantindo-se, assim,

o equilíbrio orçamentário e a r"egularidade fiscal.

Destaca-se, ainda, que a presente abertura de crédito náo se

destina à criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação govemamental, mas

tão somente à adequação orçamentária para execução de despesa já

compreendida no planejamento govemamental, razáo pela quai tica dispensada

Ptigina I I
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Praça Rio Branco, 86 - CentIo - Cep. í4730-000 - Monte Azúl Paulista,/SP

a estimativa de impacto orçamentário-financeiro, nos termos do artigo 16 da Lei

Complementar no 1 01/2000.

Solicitamos a aprovação do projeto em sessão extraordinária
para que possamos realizar os procedimentos de licitação.

Por se tratar de despesas que não refere à criação, expansão

ou aperfeiçoamento de ação governamental, fica dispensado à estimativa de

impacto orçamentário-financeiro, de acordo com Artigo 16 da LRF 101 de 04 de

maio de 2.000.

ConÍorme disposição do artigo 30 do Projeto de Lei a cobertura

do Crédito Adiciona! Especial se!'á suportado por excesso de an"ecadação e

anulação parcial de dotação, nos termos do inciso ll e lll, § 1o do artigo 43 da Lei

Federal no 4.32011.96/.

Estas são as .iustiÍicativas pertinentês para apresentação do

presente Projeto cie Lei que ciispõe sobre a abertura de Crájito Aciicionai

Especial, no orçamento-programa do exercício de 2026.

Atenciosamente,

MARDQUEU slLVlo fl';ffi;1"!"','"4'e',t"t 
n'',

FRANCA:93042809 rR M^sr04280eE20
oados: 2026.03.09 I 70920

820 43,oo,

MARDQUEU SILVIO FRANçA
Prefeito do Municipio de Monte Azul Paulista/SP

Página | 5



AI- DE MON"I' PA

'Palácio 8 dc Março'
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CNPJ n" 5{.163. Ió7/Otl0t-00 = site: www.caÍnaÍamontcazul.sp.guv.br
email: sccretaria@camamm()Írtt.'azul.sp.gov.br

Eetado de São Paulo - Brasil

MONTE AZUL PAULISTA, Í0 DE iiÂRçO DE 202ô.

EDITAL DE CONVOCACAO

EM CONFORMIDADE COM O QUE DETERM]NA OS ARTIGOS 141 É 142 E SEUS

PARÁGRAFOS DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS, FICA VOSSA
EAI- E LE NCiÁ CONVOCÂDO Â COMPÂRECER IiO PLEiiÂRIO "PÂLTIRO TORRIERI" DÂ
CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA/SP, Às rz uoRes E 30 MtNUTos Do
DtA 16 DE MAR OD 2026
EXTRAORDINARIA DE 2026, DA í 9a

PRoJETOS DE LEIS N. 1.662 AOS 1.680 E 1.682 AOS í.695/2026 - DISPOE SOBRE A

ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, PROVENIENTES DE EXCESSO DE

ARRECADAçÃO, xO ORçAMENTO-PROGRAMA oO EXERCíc;O DE 2026, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

PARA REALIZAçAO qA 5' (OUINTA) SESSAO
LEGISLÂTURA, OUATRIENIO 202512028.

PROJETO DE LEI N' 1.681/2026 - DISPOE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO

ADICIONAL ESPECIAL, PROVENIENTES DE SUPERÁvlT FINANCEIRO, NO

ORÇAMENTO-PROGRAMA DO ExERCíclO DE 2026, E DÁ 6UTRAS PRoUDÊNclAs.

,,. / ]
/__ lí,.

VíILSON RODRIGUES
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

MONTE AZUL PAULISTA - SP.

,RIMEIRA E ÚNICA PARTE DOS TRABALHOS . OR
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À I\ÍT'NICIPA]- I] Àt,IJS'LA
"Palício E de Março"

Rua (-cLJoào llanml, no 90 - Ct':P. 1473& l I5- t'onc l7- 13ól-125'l
{,NPJ n' il.I63.167/tU0l '00 = íte: wrrw.camâr:un(rÍrtcazul.sp.grx -br

cmril: sccrctaria@camaramrrntcazttl.rp.gl.[rr
Estado de São Paulo - Brasil

EDITAL DE CONvocA AO INCLUSAO

EM CONFORMID ADE COM O QUE DETERMINA OS ARTIGOS 11'I E 112 E SEUS

PARÁGRAFOS DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS' FICA VOSSA

EXCELÊNCIA CONVOCADO A COMPARECER NO PLENÁRIO "PALUIRO TORRIERI" DA

CÂMARA MUNICIPAL OE MO NTE AZUL PAULISÍA/SP, AS 17 HORAS E 30 MINUTOS DO

DIA 1 DE MAR ODE 2026 PARA REALIZAÇÃO DA 5. (oulNTA) SESSÃO

EXTRAORDIN RIA DE 2026, DA 19" LEGISLATURA. QUATRIENIO 202512028,

pR9JETO DE RESOLUÇÃO No 002/2026 - DlsPÕE SOBRE: çON6EOE ACRÉSC;SO No

vÀr-On Do cARTÃo ALIMENTAÇÃ6 AoS FuNCloNÁRPs EFETIygS E

cOMtSstONADoS DA cÂMARA MUNIcIPAL DE MoNTE AZUL PAULISTA,SP, E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MONTE AZUL PAULISTA, 1O DE MARÇO DE 2026.

-'/, /,-
WiI:SON RODRiGUES

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNTCIPAL

MONTE AZUL PAULISTA - SP.



Vereador

Eliel Prioli

Lucâ3 Pin
Ribeiro de Castro

Luciana
Aparêcida

Kubica

maicon cá3ar
Barbareli
Gonçalea

Mardqueu Silvio
Frençe Filho

Maria Lúcia Ferro

1{^.Lrii.v hç k'^lrl*

Data de
rêcebimento

Hora de
recebimento

/2,rti /rtl / <8

,?[ r.f)ls ? {
r-lr i r'-)

>a

v:

l;lrgl

--/,

lolotl

4ol
t-

Moisés Antônio
Têixeira

Percival Rogge

Rodrigo Fernando
Arruda

I
I ci l,h8

"rs- \-, l

Í

i

L I

F lçt l;e I l/c'oo

MONTE AZUL PAULISTA. 1O DE MARCO DE 2026.

Assinatura

Claudio Antonio
Henriqug'

+
1

--+

/:
,t--- -----4-

L

I

lr

/2

-v

b*"k



CÂMÁRA MUNICIPAL DE MONTEAZULPÁULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. ,oão Manoel, n". 90 - CEP. 14.73O-OOO - Íon.e/f^x. Oxx-L7- 3361.1254
Site: www.canlaramonteazul.sp.gov.br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp€ov.br

PARECER JURÍDrCo n.: ot4l2.o26

Interessado: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista.

1. Relatório:

Trata-se da legalidade dos Projetos de Leis acima mencionado
onde o Executivo Municipal requer autorização para a Abertura de

créditos para o exercício de 2026.

2. Fundamentação:

Assunto: Projetos de Leis protocolizados no mês de ianeiro de
20.26., que "Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional
Suplementar ou Especial lle 2026., e dá outras provirlências".
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Ficaram assim, suplementados na contadoria da prefeitura de

Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, os valoi'es acima
mencionados para o exercício financeiro da Prefeitura Municipal no

ano de 2026.

De autoria do Prefeito Municipal, os Projetos de Lei em epígrafe
autorizam o Executivo Municipal solicitar autorização para

suplementação de crédito especial e suplementar, conforme
apresentado pelo contador responsável pelos números apresentados
do PPA, LDO e LOA.

O Projetos de Leis do mês de Janeiro de 2.02.6, onde fica

autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de 2026,
Crédito Adicional Suplementar ou especial nos valores
correspondentes a cada PL tem como objetivo a inclusão no PPA -
Plano Plurianual 2.026/2.029, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
2.026 e Lei Orçômentái'ia vigente, com a inclusão da seguinte
dotação orçamentária:



CÂMARA MUNICIPAL DE MONTEAZUL PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. João Manoel, n". 90 - GEP. 14.730-000 ' fone/far 0D(-17- 3361.1254
Site: www.camâramonteazul.sp.goÍ-br
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Assim sendo, as mudanças de uma mesma categoria exigem

um crédito adicional, que onera o Dercentual oenérioo concedido
em lei orçarnentária anuai (artigo, 165 § 8o, da CF), ou, utilizada
toda essa margem, há de o Executivo solicitar específica permissão
legislativa para essa modificação orçamentária.

Os Créditos Suplementares, (amplo conceito), são previstos nos

artigos 40 a 46 da Lei nc 432A/1964 conhecida com Lei do
Orçamento e constituem modalidades de créditos adicionais
deÀtinados a complementar os créditos orçamentários abertos e tidos
como insuficientes.

Os projetos de lei relativos ao plano plurianuai, às dii'etrizes
orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão de

iniêiativa exclusiva do Prefeito e serão apreciados pela Câmara
Municipal.

A abertura dos créditos adicionais suplementares
(remanejamento, transferência) depende da existência de recursos
àisponívãis para ocorrer à despesa e será precedida de exposição
j ustificativa .

A Lei Orgânica do rnunicípio de Monte Azul Paulista, em seu

artigo 12 determina que:

Artigo - 12, Cabe à Câmara Municipal, com sanção
do Prefeitõ, dispor sobre as matérias dê comP€tência do
MunicíPio, especialmente sobrê:

I - tributos municapais, arrecadação e aplicação
de suas rendas;

II - plano plurianual, diretrizes orçamêntárias e
oÍçamento anual da administração local, autoÍização dê
abertuÍa de créditos;
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Com efeito, a proposta, através de interpretação sistêmica do

aftigo t67, III, da Constituição Federal. Ainda, informo aos nobres

verãadores que devem ser observados os ditames da 10U2000 - Lei

de Responsabilidade Fiscal'



CÂMARA MUNICIPAT DE MONTE AZUI PAULISTA
Estado de Sâo Paulo - Brasil

Rua Cel.loão Manoel, n".90 - CEP. 14'730'000 ' fone/fax: 0n-17- 3361.1254
Site: www.canlaramonteâzul.sp.gov.br

Email: iuridico@camaramonteazul.spgov.br

3. Conclusão

Por essas razões, esta Assessoria Juridica Legislativa opina pela

POSSIBILIDADE IURÍDICA da tramitação, discussão e votação da

matéria proposta, os quais encaminho as Comissões Permanentes e
Plenário desta Casa Legiferante.

Importante saiientar que a emissão de parecer por esta
Procuradoria lurídica não substitui os pareceres das Comissões
Permanentes, porquanto essas são compostas pelos representantes
do povo e constituem-se em manifestação efetivamente legítima do
Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer

não tem força vinculante, podendo seus fundamentos serem
utilizados ou não pelos membros desta Casa.

É o parecer, salvo melhor e soberano iuízo das
Comissões e Plenário desta Casa Legislativa.

Monte Azul Paulista, 11 de março de 2026.

WILSON RODRIGO GARCIA
Procurador Jurídico

oAB/SP 276.1s8
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAUL]STA
Rua Cel. João Manoel, n". 90 - CEP. í4.73SO00 - Íoneffax: 0xx-17- 3361.1254

Sitê: www.ca l.so.oov.br
Email : secretaria2@camaramonleazul.sp.gov.br

Estado de São Paulo

Assinatu Dioitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Monte

Azul Paulista. Para verificar as assinaturas, clique no link:

httDS://monteazul aulista.siscam. com. br/doc mentos/autenticar?chave=85S59YFOIOKIVEo
9FJ, ou vá até o site https.//monteazulpaulista.siscam.com. br/documentos/autenticar e
utilize o código abaixo para veriÍicar se este documento é válido:
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CAMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA

Rua Cel. João Manoel, n". 90 - CEP. 14.730{00 - fone/fax: oXX-í 7- 3361.1254
Site: www.câmaramonteazul.sp.qov.br

Email : secretaria@câmaramonteazul.sp.gov.br
Es t a d o de São Paulo

MC N NTO DAS COMISSOES PERMANE
CONSTITUI Ão DA ÍTrcA

RBANA MEIO AMBIENT BLIC E ATIVIDADES PRIVADAS E
FINANÇAS E ORCAMENTO

Referente: Projêto de Lei No 169412026 - Dispõe sobre a abertura dê Cédito Adicional Especial,
provenientês de excesso dê arrecadação, no orçamento-programa do exêrcício de 2026, e dá outras
providências.

DEGISÃo DAS COMTSSÕES

Estas Comissôes PeÍmanentes de ConstituiÉo, Justiça e Rettação; Finânças e Orçamento; Política Urbana,
Meio Ambiente, Serviços Públicos e Atividades Privadas e; Educaçáo, Saúde e Assistência Social após
procederem ao cuidadoso examq no Projeto de Lei No 1ô9412026 - Dispõe sobre a abertura de Crédito
Adicional Especial, provenientês de excesso dê aÍÍscadação, no orçamênto-programâ do exercício de
2026, e dá ouúas providênciàs, decidiram emitir PARECER FAVORÁVEL, por estar reveslido das
formalidades legais, acompanhâdo de parêcer jurídico nessê sentido, esperando receber o apoio dos demais
pares desta Câmara Municipal.

Monte Azul Paulista, í 2 de março de 2026.

coNsnTurÇÃo, JUsTrÇA E FrNANçAS E ORçAITENTO EDUCAÇÃO, SAÚDE E
AS§ISTÊNCIA SOCIALRE
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
"Palácio I de Março'

Rua Cel João Manoel, 90 - 14730-115- Fone: 17 3361-12U
CNPJ: 54. 1 63. 1 671000í -00 - www.camaramonteazul.so.oov.br

AUTOGRAFO 214s12026

REFERENTE: PROJETO DE LEINo 1.694, de 03 de março de2026.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, provenientes
de excesso de arrecadação, no orçamento'programa do exêrcício dê
2026, e dá outras providências.

Os vereadores da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de
São Paulo, aprovaram o seguinte Proieto de Lei:

ABERTURA DE CRÉDI ADICIONAL ESPECIAL

02 o? oo FUNoo MUNICIPAL DE asslsrÊ clÂ soclal
384 08.242.0031-Ií6.0000 AuÍlio Financeiro a EntidadGs As5i§tenciais ígl'000'00

3.3.$.39.00 ourRos §ERvlço§ oE TERcElRos ' PÉssoA JURiDlca F'R': 0 05 8í

0s TRANsFERÊNchs E coNvÊNlos FEDERAIS-VI cuLADos

$o 089 aslLo E ENDA N'202Ê{55í0005

federais.

.Í7 ú,[,/f^

Artioo ío - O Poder Executivo do Município de Monte Azul Paulista

fica aut,orizado a abrir no orçamento-programa do exercício de 2026'
Crédito Adiciona! Especial, provenientes dc excesso dc anccadação, nos
termos do inciso ll do artigo 4'l da Lei Federal no 4.32011'964, no valor de

R$ 15O.OOO,O0 (cento e cinquenta mil reais) com inclusão no PPA -
Plano Plurianual 2.026t2.029, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
2.026 e Lei Orçamentária vigente, com a inclusão da seguinte dotação

orçamentária:

Artiqo 2" - A cobertura do Crédito Adicional Especial aberto pelo

artigo anterior no valor total de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil
reais), se dará da seguinte forma:

| - R$ í50.000,00 (cento e cinquenta mil reais): conforme

disposto nos termos do inciso ll, § 1(, do artigo 43 da Lei Federal no

4.320t1.964, proveniente de excesso de arrecadação de recursos



Artiqo 30 - Ficam atualizados os anexos ll e lll no Plano Plurianual

de 2.O26t2.029 e os anexos V e Vl na Lei de Diretrizes Orçamentárias
para o exercício de 2.026 referentes ao Programa de que trata a
presente Lei, podendo ser suplementado se necessário.

Monte Azul Paulista, 17 de março de 2026.

KÀ

MOISÉS AN TEIXEIRA
1o Sec no

LUC!ANA UBICA
Vice - Presidente

) i. lr', ,.{|,WÍLSON 
RODRIGUES

Presidente

Artioo 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação'

revogades as disposições em contrário.

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
"Palácio I de Março"

Rua Cel João Manoel, 90 - 14730-1 15 - Fone: 17 3361:1254
CNPJ: í4.í63.167/0001-00 - www.camaramonteazul.sp.qov.br

Á
LUGAS PIN R. DE CASTRO

2o Secretário



RA DO MU E NTE AZUL PAULI
ESTADO DE S O PAULO

Praça Rio Branco, n.'86 - CEP 14.73O-OOO

DISPOE SOBRE: .AbeÉura de Crédito .Adicional Especial,
proyenientes de excesso de arrecadação, no oÍçamento-
programa do exercício de 2O26, e dâ outras providências.

MARDQUEU SILVIO FRANCA, Prefeito do Município dê Monte
Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso dê suas atribuições legais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de ilontê Azul Paulista-SP.,
APROVO U e ele SANCIONA e ereU!!1$ a seguinte Lei:

AÍt. 1o. O Poder Executivo do Municipio de Monte Azul Paulista fica autorizado a

abrir no orçamento.programa do exercício de 2026, Credito Adicional Especial, provenientes

de excesso de arrecadação, nos termos do inciso ll do artigo 4't da Lei Federal no

4.320t1.964, no valor de R$ í50.000,00 (ccnto e cinquenta mil reais) com inclusáo no PPA

- Plano Plurianual 2.02612.O29, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2 026 e Lei

Orçamentária vigente, com a inclusão da seguinte dotaçáo orçamentária:

ÂBERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPÉCIAL

02 07 0o FUNoc àtut{tctPÀ DE AsslSÍÊNctA Soclat

3a4 0t.242.0o3r,.114t.(xtoo Auxíllo Flnancelro a Enddad6 A.§kt€ndalr lír.(mpo

3.3.50.39.00 ouÍRos SERvlços DE TERcElRos ' PEssoaJuRÍDIcÂ F.R.r 0 oli 81

05 TRA sFERÊÍ{clas E coÍ{vÊNlos rEoERAlgvlt{culÂDos

Íx,089 Aslto EMEI{DA Nr m264551«)05

Art. ?. A cobertura do Credito Adicional Especial aberto pelo art{lo anterior no

valor total de R$ í50.000,00 (cênto ê cinquênta mil rêais), se dará da seguinte forma:

| - R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais); conforme disposto nos termos

do inciso ll, § 10 do artigo 43 da Lei Federal no 4.32O11.%4, proveniente de excesso de

arrecadação de recursos federais.

AÍt. 3P. Ficam atualizados os anexos ll e lll no Plano Plurianual de 2-02612'029 e

os anexos V e Vl na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2.026 referentes ao

Programa de que trata a presente Lei, podendo ser suplementado se necesúío.

AÍt. 4o. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaÉo, revogadas as

disposiçÕes em contrário.

Registre-se, e
Publique-se.

Monte Azul Paulista, í7 de Março de 2026.

^roúd.6.tuóÂt 
d

MARDOUEU 9LVIO M^Roorrar stvr(,

f RANCAe3o428(D820 ffi};*x1ffii.* ",*.
MARDQUEU SILVIO FRANçA

Prefeito do MunicÍPio
Monte Azul Paulista-SP.

LEI No.2859. de 17 de Março de 2026

I
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PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÀO PAULO

Praça Rio Branco, n.' 86 - CEP 14.73O-OOO

LEI No.2859, de 17 de Marco de 2026

DISPÔE SOBRE: Abertura de Crédito Adicional Especial,
provenientes de excesso de arrêcadação, no orçamento'
pÍograma do êxercício dê 2026, e dá outras pÍovidências.

ITARDQUEU SILVIO FRANCA, Prefeito do lrunicíPio de Monte
Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

4$EEB, que a Câmara lrunicipal de Monts Azul Paulista§P.,
APROVOU e ele SANCIONA e EEqUlllgA a soguinte Lei:

Art. ío. O Poder Executivo do Municipio de Monte Azul Paulista fica autoÍizado a
abrir no oÍçamento-programa do exercicio de 2026, Credito Adicional Especial, provenientes

de excesso de arrecadação, nos lermos do inciso ll do artigo 41 da Lêi Federal no

4.320t1.9U, no valor de Rl í50.000,00 (cento ê cinguenta mll reais) coÍn indusão no PPA
- Plano Plurianual 2.02612.029, LDO - Lei de Diretrizes OrçamentáÍias 2 026 e Lei

OÍqamentária vigente, com a inclusão da seguinte dotação orçamentária:

ABERTURÂ DE CRÉD ADICIONAL ESPECIAL

02 o, m FUl{m MuÍ{lctpÂr oE ÂsísÍÊÍ{clÂ so€lat

384 08.2a2-lx)31.1118.üm Aurflio FimôcÊi.o â Entkl.des Atdnêndâis 15O.@!O

3.r.í)J9.m ot rRos stRvlços Dt rrRcElRos - PttsoÂ,uRíDrca r.R-:oost1

os tnÂÍ{srERÊNoas E coÍ{vÊNps FEDERAI}vll{curaoos

500 089 Âsllo EMEÍtoa Í{r 20264551ü[5

Art. ?. A cobertura do Crédito Adicional Especial abêrto pelo artigo anterior no

valor total de Ri 150.0fit,00 (cento s cinquenta mil reais), se dará da seguinte foÍma:

I - Rt 150.000,00 (cênto e cinquenta mil roais): confome disposto nos termo§

do anciso ll, § 1" do artigo 43 da Lei Federal no 4.32011.964, provenieírte de excesso de

arrecadaçâo de recursos íederais.

Art. 3o. Ficâm atualizados os anexos ll e lll no Plâno Plurianual de 2.02612.029 e
os anexos V e Vl na Lei de DiÍetrizes Orç3mentárias para o exercício de 2-026 refeÍentes ao

Programâ de que trata a presente Lei, podendo ser suplementado se necessáÍio-

Art. 4'. Esta Lei entrará em vigor na data de sua Publicaçeo, Íevogâdas as
disposições em contrário.

Registre-se, e
Publique-se.

Monte Azul Paulista, 17 de Março de 2026.

MAFDOUÊU SILVIOrneru[zoi:;m,,,"
MAROAUEU SILVIO FRANçA

PÍeÍeito do Municipio
Monte Azul Paulista-SP.
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